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GOVERNO DO ESTADO DO ESPÍRITO SANTO
SECRETARIA DE ESTADO DA SAÜDE

COMISSÃO INTERGESTORES BIPARTITE - CIB-ES

RESOLUÇÃO N°292/2012

A Comissão Intergestores Bipartite, constituída por meio da Portaria n°.
185-P, .de 24 de agosto de 1993, em reunião conjunta com o COSEMS-ES,
realizada dia 09 de novembro de 2012, no auditório da ETSUS da Prefeitura
Municipal de Vitória.

Considerando a Portaria GM/MS n. 2363, de 18 de outubro de 2012, que
institui repasse financeiro do Fundo nacional de Saúde aos Fundos de
Saúde dos Estados, Distrito Federal e Municípios, por meio do Piso Variável
de Vigilância e Promoção da Saúde, para fomento na implantação do
sistema de Informação do programa Nacional de Imunizações (Sí-PNI) e
Sistema de Informação de Agravos de Notificação (SINAN), no âmbito das
Unidades de Saúde.

RESOLVE:

Art.l0- Aprovar a distribuição do recurso financeiro do Estado do Espírito
Santo conforme planilha contida no Anexo I.

Art.2o - Esta Resolução entra em vigor na data de sua publicação,
revogadas as disposições em contrário.

Vitória, 12 de dezembro de 2012.

'-v_J---^-^
JOSE TADEU MARINO

Presidente da JCIB/SUS-ES
Secretário de Estado da Saúde
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PINHEIROS SECRE,8I4
PREFEITURA MUNICIPAL DE SAÚDE

Nossa gente, nosso maior patrimônio.

Pinheiros - ES, 29 de Novembro de 2012.
OF/SMS/GAB/NM17/2012.

Sr. Superintendente,

1município de Pinheiros recebeu uma Emenda Parlamentar (27740009 - Deputado
Federal Paulo Roberto Foletto) para a área de saúde. Esse recurso foi destinado para
aplicação no fortalecimento para Atenção Primaria municipal focando as Unidades de
Saúde da Família.

A Secretaria Municipal de Saúde optou por aplicar estes recursos na aquisição de
equipamentos e materiais permanentes, através da transferência de recursos fundo a
fundo, conforme preconizado pela Portaria GM 2198, de 17 de setembro de 2009.
Atendendo ao disposto no Art 2°, II, da referida Portaria, solicitamos a aprovação do
colegiado de gestão regional das propostas em anexo, para que possamos encaminhar a
copia da resolução de aprovação ao Fundo Nacional de Saúde e termos a liberação do
recurso.

Sem mais para o momento, agradeço antecipadamente. Colocamos-nos a disposição
para quaisquer esclarecimentos.

Atenciosamente,

IVAN DOMINGOS SILVESTRE

Secretario Municipal de Saúde
Pinheiros-ES.

Ilm° Senhor

FABIANO MARILLY

Superintende Regional de Saúde de São Mateus
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